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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A 
E FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS. 

 
 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 425, Centro, no Município de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01.009-905, inscrita no CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, 
neste ato devidamente representada na forma de seus atos constitutivos, doravante 
denominado(a) PRODAM-SP e, de outro lado, FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, pessoa jurídica 
de direito privado, de caráter técnico-científico e educativo, reconhecida de utilidade pública 
pelo Governo Federal, através do Decreto s/n.º de 27.05.92, publicado no 
D.O.U de 28.05.92, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, através do Decreto n.º 39.714, de 
11.08.2006, publicado no D.O.E de 14.08.2006, e pela Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, 
através da Lei n.º 4.429, de 14.12.2006, publicada no D.O.M de 15.12.2006, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n.º 33.641.663/0001-44, com sede na Praia de Botafogo, 190, na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, neste ato devidamente representada na forma do seu Estatuto Social, por meio do 
seu INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, doravante denominada FGV, e em 
conjunto também denominadas como “PARTES”, e de forma individual como “PARTE”, mediante 
as seguintes considerações: 

 

CONSIDERANDO que a FGV, fundada em 1944, possui a missão de promover o desenvolvimento 
socioeconômico do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que a FGV foi a primeira instituição brasileira a ser membro do OEG – Open 
Education Global, um consórcio de instituições de ensino de diversos países que oferecem 
conteúdos e materiais didáticos sem custo, pela internet; 

 
CONSIDERANDO que a FGV possui legitimidade para ofertar livremente e divulgar seus cursos 
gratuitos integrantes do Projeto OEG, doravante denominados “cursos OEG”, sem qualquer 
óbice ou ingerência do referido consórcio; 

 
CONSIDERANDO que os cursos ofertados pela OEG (Open Education Global) englobam 
diferentes áreas de interesse, como: Administração Pública, Direito, Economia e Finanças, 
Educação e Humanidades, Estratégia e Negócios, Gestão de Setores Específicos, Liderança e 
Pessoas, Marketing e Vendas, Relações Internacionais e Tecnologia e Ciência de Dados; 

CONSIDERANDO que o(a) PRODAM-SP possui interesse na divulgação dos cursos OEG. 

Resolvem as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente Acordo de Cooperação 

(“ACORDO”), que se regerá mediantes a seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 

1.1.    O presente ACORDO tem por objeto a autorização da FGV, para que a PRODAM-SP possa 
divulgar e disponibilizar os cursos gratuitos oferecidos pela FGV e que são integrantes do Projeto 
da OEG - Open Education Global, única e exclusivamente no site “portal Prodam” (EAD 
PRODAM), por intermédio de link eletrônico para seus colaboradores (empregados, estagiários 
e jovens aprendizes). 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Cursos OEG 
 

2.1. A inscrição nos cursos OEG será realizada através de cadastro no endereço eletrônico 
indicado na divulgação (EAD PRODAM) fornecido pela FGV. Os cursos OEG são autoinstrucionais 
e não possuem nenhum tipo de mediação. 

 

2.2. Os cursos OEG são inteiramente on-line, com metodologia autoinstrucional, não sendo 
possível baixar os conteúdos ou imprimi-los. Todos os conteúdos são acessados diretamente 
pelo site dos cursos OEG, hospedados no EAD PRODAM. Não há material didático para 
impressão ou download. 

 
2.3. Os colaboradores poderão realizar todos os cursos OEG disponíveis ao qual tenham 
interesse. Caso desejem, poderão interrompê-los a qualquer momento, sem que haja 
necessidade de cancelamento e concluí-los, enquanto estiverem disponíveis. 

 
2.4. Todos os cursos OEG atribuem uma declaração de participação para os colaboradores. Após 
a conclusão dos cursos OEG e aprovação no pós-teste – nota igual ou superior a 7,0 (sete) 
– os colaboradores poderão imprimir a declaração de participação dos cursos OEG. Caso o 
colaborador não obtenha a nota mínima necessária, poderá reler o conteúdo do curso OEG e 
realizar o pós-teste novamente, até que consiga a nota satisfatória para a aprovação. 

 
2.5. Dado que os cursos OEG são autoinstrucionais, não há previsão de qualquer tipo de suporte 
e assistência de secretaria acadêmica ou de qualquer área da FGV. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Deveres das Partes 
 

3.1. Para a consecução das ações, objeto do presente ACORDO, caberá as PARTES as seguintes 
atribuições: 

 
3.2. Compete à FGV: 

 
3.2.1. A FGV deverá informar à PRODAM-SP o link eletrônico para acesso dos 
colaboradores aos cursos OEG; 

 

3.2.2. A FGV, a critério da PRODAM-SP, poderá disponibilizar, apenas nos meses de janeiro 
e julho, a relação dos colaboradores inscritos e concluintes por curso OEG, para fins de 
acompanhamento desta ação, em conformidade com a Lei de Proteção de Dados Pessoais 
(Lei 13.709/2018) e com o disposto no subitem 3.3.5. deste ACORDO. Caso o 
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presente ACORDO venha a ser assinado nos meses de janeiro e julho, para os fins da 
exigibilidade destes relatórios, considerar-se-á como válido o prazo do próximo mês 
exigível; 

 
3.2.3. A FGV deverá disponibilizar os cursos OEG seguindo as previsões da Cláusula 
Segunda deste ACORDO; 

 
3.2.4. A FGV poderá atualizar, incluir e/ou excluir, a qualquer tempo e ao seu exclusivo 
critério, os cursos gratuitos oferecidos no portfólio do Projeto OEG, que serão 
disponibilizados para divulgação pela PRODAM-SP. 

 

3.3. Compete a PRODAM-SP: 
 

3.3.1. A PRODAM-SP deverá divulgar aos colaboradores os cursos OEG por meio do site 
EAD PRODAM, e o link de acesso eletrônico para os cursos OEG, a ser informado pela FGV; 

 
3.3.2. A PRODAM-SP poderá divulgar a parceria relativa ao objeto do presente ACORDO 
em suas redes sociais, utilizando os materiais de divulgação autorizados pela FGV; 

 

3.3.3. A PRODAM-SP não deverá publicar ou, de qualquer outra forma, divulgar ou utilizar 
a(s) marca(s) da FGV para qualquer finalidade diversa daquela especificamente regrada 
neste ACORDO; 

 
3.3.4. Estar ciente que a autorização da divulgação e disponibilização dos cursos OEG em 
seu site e mídias digitais, quando for o caso, não caracteriza cessão de direitos autorais para 
detenção, venda e/ou reprodução parcial ou total dos cursos OEG da FGV. 

 
3.3.5. A PRODAM-SP providenciará junto aos colaboradores a devida transparência sobre 
o recebimento e uso dos relatórios previstos no subitem 3.2.2. 

 
3.4. Constituem, ainda, obrigações das PARTES: 

 
3.4.1. Acompanhar as atividades relativas ao objeto do presente ACORDO e seus Termos 
Aditivos; 
3.4.2. Fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao 
fiel cumprimento do presente ACORDO e seus Termos Aditivos; 

 
3.4.3. Levar ao conhecimento da outra PARTE, ato ou ocorrência que interfira no 
andamento das atividades decorrentes deste ACORDO e de seus Termos Aditivos, 
possibilitando a adoção de medidas cabíveis. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – Dos Recursos Financeiros 
 

4.1. Não haverá repasse ou transferência de recursos financeiros entre as PARTES, uma vez que 
o objeto do presente ACORDO trata de mera divulgação dos cursos OEG que são cursos 
gratuitos. 
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CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência 
 

5.1. O prazo de vigência do presente ACORDO é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser modificado ou prorrogado, por consentimento mútuo entre as 
PARTES, desde que seja formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – Do Uso da Marca 
 

6.1. As PARTES convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por 
seus títulos e logotipos, só poderá ocorrer, por uma PARTE, com a prévia e expressa autorização 
da outra. 

 
6.2. Este ACORDO não autoriza qualquer uma das PARTES a se expressar em nome da outra, 
seja oralmente ou por escrito. 

 
6.3. A PRODAM-SP poderá divulgar a marca da FGV, por meio da logo “FGV Educação 
Executiva” ou “FGV In Company”, única e exclusivamente, nas hipóteses previstas no item 3.3. 
do presente ACORDO. 

 

6.4. Antes da efetiva divulgação prevista no item 6.3 acima, a PRODAM-SP deverá seguir as 
diretrizes e normas de uso e exposição da marca da FGV e submeter à aprovação prévia da 
mesma. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Dos Casos Omissos 
 

7.1. Os casos omissos deste ACORDO serão solucionados mediante entendimento entre as 
PARTES, formalizado através de troca de correspondência, firmando-se Termo Aditivo sempre 
que conveniente ou necessário. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão e Resilição 
 

8.1. O presente ACORDO poderá ser rescindido a qualquer tempo, unilateralmente, 
independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, não cabendo às PARTES qualquer compensação ou 
indenização, a que título ou pretexto for. 

 

8.2. O presente ACORDO poderá ser resilido, por qualquer das PARTES, a qualquer tempo, 
mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias e formalizado por simples troca de correspondência, 
sem o pagamento de multa ou indenização a qualquer título. 

D4Sign 85d6f2b1-6bd0-4dce-a66a-421625fef87d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



AC-09.10/2023 

Acordo de Cooperação firmado entre a FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, por meio de seu Instituto de Desenvolvimento 

Educacional – FGV IDE – e <razão social contraparte>, tendo por objeto a autorização para divulgar e disponibilizar os 

cursos OEG oferecidos pela FGV. 

Página 5 de 11 

 

 

 

CLAÚSULA NONA – Da Ética e da Integridade 
 

9.1. As PARTES declaram que estão cientes, conhecem, entendem e cumprem os termos das 
leis anticorrupção nacionais e estrangeiras, em especial, mas sem se limitar, a Lei Federal nº 
12.846, de 01 de agosto de 2013, seu Decreto regulamentador nº 11.129, de 11 de julho de 2022 
e a Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, o U.K. Bribery Act de 2010, o U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act – FCPA (15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., conforme alterado), bem como 
quaisquer outras leis e regulamentações aplicáveis e em vigor relacionadas ao combate de 
práticas de suborno, corrupção e lavagem de dinheiro (“Leis Anticorrupção”), comprometendo-
se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Leis; 

 
9.2. As PARTES e seus representantes, com relação à execução das atividades objeto do 
presente Acordo de Cooperação, comprometem-se a não dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
bem como a aceitar, solicitar ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer 
dinheiro ou qualquer coisa de valor, seja em forma de doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção sob as Leis Anticorrupção, a qualquer autoridade governamental, consultores, 
representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato 
ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer pessoa violando as Leis Anticorrupção; 

 
9.3. Cada uma das PARTES compromete-se a comunicar por escrito à outra PARTE caso tome 
conhecimento de qualquer descumprimento ou potencial violação às Leis Anticorrupção 
relacionado às atividades vinculadas ao objeto do presente Acordo de Cooperação; 

 
9.4. Ajustam as PARTES que as atividades referentes ao presente ACORDO deverão ser 
conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos princípios de integridade 
e boa fé na condução das atividades, bem como que adotarão as melhores práticas de 
monitoramento e verificação para o cumprimento das Leis Anticorrupção; 

 

9.5. As PARTES declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a observá- 
las e cumpri-las, bem como a dar ciência das mesmas aos seus dirigentes, funcionários, 
prepostos e/ou contratados. 

 
9.6. As PARTES declaram e garantem mutuamente que: 

 

(i) exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, e que 
detêm as aprovações necessárias à celebração deste Acordo de Cooperação e ao cumprimento 
das obrigações nele previstas; 

 
(ii) não se utilizam de trabalho ilegal e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho 
análogo ao escravo, ou de mão de obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, 
observadas às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, seja direta ou indiretamente; 
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(iii) não empregam menores de 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como 
em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à 
escola, e, ainda, em horário noturno, considerando o período entre 22h e 5h; 
(iv) não utilizam práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso na relação de 
emprego, ou a sua manutenção, tais como, mas não se limitando a motivos de sexo, origem, 
raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico; 

 
(v) valorizam a diversidade e repudiam toda e qualquer forma de preconceito e assédio, 
comprometendo-se a não praticar qualquer forma de humilhação, intimidação, exposição ao 
ridículo, hostilidade ou constrangimento, sejam elas relacionadas à cor, raça, sexo, orientação 
sexual, língua, religião, opinião política, nacionalidade ou origem social; 

 

(vi) comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar 
práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância à legislação 
vigente no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como 
dos atos legais, normativos e administrativos relativos à área ambiental e correlatas, emanados 
das esferas Federal, Estaduais e Municipais. 

 

9.7. O descumprimento por quaisquer das PARTES das Leis Anticorrupção relacionado às 
atividades vinculadas ao objeto do presente ACORDO conferirá à parte isenta o direito de 
rescindir motivadamente o presente Acordo de Cooperação. A PARTE que ensejar a violação 
isentará a outra parte de quaisquer reivindicações, ações, investigações, penalidades e multas 
de qualquer tipo resultantes de sua violação das Leis Anticorrupção. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Proteção de Dados 
 

10.1. Legislação aplicável. As operações de tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito 
deste ACORDO ocorrerão conforme a legislação brasileira sobre proteção de dados pessoais 
vigente e aplicável Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e outras normas correlatas, 
além do disposto no presente instrumento. 

 
10.2. Definições. Para fins do presente instrumento, os termos "Dados Pessoais", “Dados 
Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", “Titular de Dados Pessoais”, “Controlador 
de dados pessoais”, “Operador de dados pessoais” e “Eliminação”, entre outros, serão definidos 
conforme o significado atribuído pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) 
doravante “LGPD”) e/ou legislação superveniente que lhe substitua ou altere o sentido. 

 
10.3. Agentes de tratamento. Para fins da legislação aplicável e do presente ACORDO, segundo 
as definições estabelecidas na LGPD: 

 
10.3.1. Será considerada Controladora exclusiva a FGV no que se refere ao tratamento de 
dados pessoais para os propósitos de acesso, cadastro, desenvolvimento, oferta e 
quaisquer outras ações vinculadas à elaboração e execução dos cursos OEG objeto do 
presente instrumento. 
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10.3.2. Será considerado(a) Controlador(a) exclusivo(a) a PRODAM-SP no que tange aos 
relatórios de desempenho e dados agregados/compilados, gerados e encaminhados pela 
FGV a PRODAM-SP, conforme o disposto no subitem 3.2.2. deste ACORDO, sendo a 
PRODAM-SP a única responsável pela sua gestão após o envio, figurando a FGV como 
Operadora neste caso. 

 
10.4. Bases Legais e finalidades para o Tratamento de Dados Pessoais. As bases legais que 
fundamentam o tratamento de dados pessoais realizado pelos Agentes de Tratamento seguem 
a definição exposta na Lei 13.709/2018, seja quanto a dados pessoais ou a dados pessoais 
sensíveis. 

 

10.4.1. O tratamento de dados pessoais pela FGV no âmbito de elaboração e execução dos 
cursos OEG objeto deste ACORDO seguirão os Termos de Uso e Política de Privacidade da 
plataforma denominada “Portal de Educação Executiva da FGV” (educação-
executiva.fgv.br). 

 
10.4.2. Os relatórios encaminhados pela FGV para a PRODAM-SP terão restrição de acesso 
com senha e serão gerados do próprio sistema da FGV, com os seguintes dados de alunos: 
nome, CPF, Município, Estado onde reside, área de conhecimento da formação e grau de 
formação, data de nascimento, sexo e cursos que se inscreveu e/ou concluiu para a 
finalidades de avaliar a procura, adesão e aproveitamento dos cursos OEG, bem como 
instruir decisões gerenciais a nível de recursos humanos. 

 

10.4.3. Para atingir as finalidades expostas neste ACORDO, as bases legais válidas e lícitas 
para o tratamento de dados pessoais podem ser, estritamente, nesta ordem de preferência 
e a depender das circunstâncias fáticas da operação de tratamento: (i) execução de 
contrato para o tratamento de dados pessoais entre os Agentes de Tratamento; (ii) 
interesses legítimos das PARTES respeitados os direitos dos titulares de dados pessoais; (iii) 
excepcionalmente, consentimento. 

 

10.4.4. Consentimento. A FGV e a PRODAM-SP declaram que não aceitam, para os fins 
deste ACORDO, o consentimento presumido através, por exemplo, mas sem limitação, de 
participação em pesquisas para fins diferentes dos tratamentos de dados pessoais 
permitidos ou por meio de contatos ou coletas de dados através de scrapping e crawling 
em redes sociais. 

 
10.5. Compartilhamento. Para os fins do compartilhamento dos relatórios de desempenho e 
aproveitamento dos Titulares nos cursos OEG oferecidos pela FGV, conforme referido no 
subitem 3.2.2. deste ACORDO, é necessário observar que: 

 

10.5.1. A FGV poderá transmitir à PRODAM-SP, a qualquer momento, ajustado e 
independente de consentimento dos Titulares de Dados, os relatórios na forma consolidada 
e agregada (dados anonimizados), sempre que tais relatórios não comportem 
razoavelmente na identificação destes titulares. 
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10.5.2. A FGV poderá transmitir à PRODAM-SP os relatórios individuais identificados por 
Titular de Dados, observada a existência de base legal amparada na execução de contrato, 
interesse legítimo e/ou consentimento, tendo-se em vista o Poder Diretivo ou poder de 
fiscalização e promoção desta última entidade em relação ao aperfeiçoamento educacional 
de seus profissionais e colaboradores em geral. Não poderão ser imputados à FGV quaisquer 
responsabilizações em relação a usos discriminatórios ou outros maus usos destes relatórios 
por parte da PRODAM-SP. 

 
10.6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Durante a execução do presente 
ACORDO, os dados pessoais necessários serão tratados internamente pelos funcionários e 
colaboradores, designados pelas Controladoras, no âmbito de suas responsabilidades, que estão 
diretamente envolvidos com o objeto deste Instrumento. 

 

10.6.1. Na condição de Controladoras, a FGV e a PRODAM-SP são responsáveis por 
determinar as finalidades e o modo de tratamento dos dados pessoais que serão tratados 
sob o presente ACORDO. 

 
10.6.2. Na condição de Controladoras, a FGV e a PRODAM-SP serão responsáveis pelas 
reclamações, judiciais ou extrajudiciais, feitas por titulares de dados pessoais, bem como 
solicitações, questionamentos, processos administrativos ou penalidades emanados de 
qualquer autoridade competente (doravante “Passivo de Dados Pessoais”), decorrentes 
do tratamento indevido de dados pessoais, na medida em que participarem do tratamento 
indevido e derem causa ao respectivo Passivo de Dados Pessoais, nos termos do Art. 42 da 
Lei 13.709/2018. 

 

10.6.3. Caso a FGV ou a PRODAM-SP venham a ser responsabilizadas por Passivos de Dados 
Pessoais decorrentes de ação ou omissão causado por uma parte à outra, a parte culpada 
deverá ressarcir integralmente a parte inocente por todas e quaisquer despesas, inclusive 
honorários advocatícios, custas e despesas judiciais. 

 

10.6.4 A FGV poderá se recusar a realizar tratamentos de dados conforme instruções da 
Controladora nas hipóteses em que, a seu critério, considerar as operações ou suas 
finalidades ilícitas. 

 
10.6.5. A PRODAM-SP poderá se recusar a receber os relatórios gerados pela FGV nas 
hipóteses em que, a seu critério, considerar as operações ou suas finalidades ilícitas. 

 
10.6.6. A FGV e a PRODAM-SP comprometem-se a informar uma à outra, em até 48 
(quarenta e oito) horas, em caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, 
destruição, alterações ilegais ou tratamentos não previamente autorizados de Dados 
Pessoais vinculados à execução do objeto deste Acordo. 

 
10.6.7. Em conformidade com as melhores práticas de governança, a FGV e a PRODAM-SP 
concordam em cumprir com a legislação de proteção de dados pessoais aplicável vigente, 
informando os titulares de dados pessoais, sempre que necessário, sobre o procedimento 
detalhado para desativar a coleta, compartilhamento e qualquer outro tratamento de seus 
dados, assim como para solicitar sua eliminação. 
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10.6.8. A FGV e a PRODAM-SP garantem que tomarão as medidas necessárias e possíveis, 
levando em consideração os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso 
não autorizado, a divulgação, a perda acidental, a destruição ou a danificação dos dados 
pessoais detidos, incluindo a adoção de medidas técnicas, administrativas e de segurança 
apropriadas e limitando o acesso e manipulação dos dados pessoais apenas às equipes que 
necessitem ter conhecimento desses dados para que as obrigações sob este ACORDO sejam 
cumpridas. 

 
10.7. Eliminação. Os dados pessoais serão eliminados dos sistemas de todas as Controladoras 
e de Operadoras, mediante requisição dos titulares dos respectivos dados pessoais, e/ou 
quando estes não forem mais necessários para os tratamentos de dados pessoais sob o presente 
ACORDO, salvo se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como 
eventual obrigação legal de retenção de dados ou necessidade de preservação destes para 
resguardo de direitos e interesses legítimos das PARTES, i.e., incluindo, mas não limitado, às 
hipóteses do art. 16 da LGPD. 

 
10.8. Da conformidade. A FGV e a PRODAM-SP declaram e garantem que realizaram ou estão 
realizando processo de conformidade para adequação à legislação de proteção de dados 
pessoais e às regulações emanadas pelas autoridades públicas aplicáveis, especialmente em 
relação às diretrizes estipuladas pela Lei 13.709/2018 e pela ANPD (Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais). 

 

10.8.1. Em relação à FGV, os documentos legais, canais para exercício de direitos (quando 
Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem ser 
consultados em: <https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoais>. 

 

10.8.2. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão enquanto os dados pessoais 
ainda estiverem disponíveis às PARTES em seus respectivos sistemas e registros, 
continuando válidas no que couber mesmo após o término da vigência deste ACORDO. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Disposições Finais 
 

11.1. Este ACORDO não outorga às PARTES qualquer direito de propriedade ou titularidade 
sobre direitos de propriedade intelectual e industrial pertencentes à outra, notadamente 
quanto a marcas e nomes, não se constituindo por força deste instrumento qualquer concessão 
ou licença para utilização das marcas e nomes de propriedade de uma PARTE pela outra sem a 
prévia e expressa autorização da respectiva titular. 

 

11.2. Nenhuma das PARTES poderá ceder este ACORDO a terceiros, total ou parcialmente, salvo 
mediante prévia e expressa autorização da outra PARTE. 

 
11.3. Fica estipulado que, por força deste ACORDO, não se estabelece nenhum vínculo 
empregatício de responsabilidade das PARTES com relação aos profissionais e prepostos que 
estas empregarem, direta ou indiretamente, para a execução de suas respectivas obrigações, 
correndo por conta exclusiva desta todas as despesas com pessoal, decorrente das legislações 
trabalhista, previdenciária, acidentária, securitária e/ou qualquer outra em vigor. 
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11.4. O presente ACORDO não gera para nenhuma das PARTES quaisquer outros direitos e 
obrigações diversos daqueles aqui expressamente previstos, ficando afastada qualquer relação, 
ostensiva ou remota, de sociedade, “joint-venture” ou associação entre as PARTES, não estando 
nenhuma das PARTES autorizada a assumir quaisquer obrigações ou compromissos em nome 
da outra, em virtude do disposto neste instrumento. 

 
11.5. Se qualquer disposição do presente ACORDO for considerada inválida conforme a lei 
aplicável, então tal disposição será considerada modificada na medida necessária para torná-la 
válida, mantendo tão próximo quanto possível da sua intenção original e, neste sentido, 
nenhuma disposição deste instrumento terá sua validade ou eficácia afetada em razão da 
invalidade de outra disposição aqui contida. 

 

11.6. Nenhuma das PARTES responderá, a qualquer tempo, por quaisquer obrigações 
assumidas pela outra com pessoas ou empresas contratadas para a execução das atividades 
objeto deste ACORDO, quer sejam obrigações fiscais, contratuais ou trabalhistas, assumidas 
com os poderes públicos e/ou para com terceiros em geral, em especial as obrigações 
decorrentes de relações empregatícias, as de caráter previdenciário, tributário ou acidentário, 
de forma que fica desde já facultado a qualquer uma das PARTES, na hipótese de ser 
sucumbente em eventual demanda decorrente de tais irregularidades, o direito de acionar em 
regresso aquele que tenha originado e dado causa às obrigações. 

 
11.7. A não exigência, por qualquer uma das PARTES, do cumprimento de qualquer cláusula ou 
condição estabelecida, será considerada mera tolerância, não implicando na sua novação, e 
tampouco na abdicação do direito de exigi-la no futuro, não afetando a validade deste 
instrumento e quaisquer de suas condições. 

 
11.8. As PARTES concordam que o presente ACORDO é celebrado em caráter não exclusivo, 
estando a FGV e a PRODAM-SP autorizados a celebrarem outros acordos da mesma natureza 
com terceiros, a qualquer tempo, não sendo necessária qualquer autorização de uma PARTE à 
outra. 

 

11.9. Todas as comunicações e ou notificações entre as PARTES decorrentes do presente 
ACORDO deverão ser feitas, obrigatoriamente, por escrito, por meio de carta registrada ou e- 
mail, sendo consideradas como validamente recebidas mediante a confirmação de recebimento 
pela outra PARTE. 

 
Por parte da PRODAM-SP: 
Nome: Lucia Cristina Freire de Almeida 
E-mail: lcalmeida@prodam.sp.gov.br 

 

Por parte da FGV: 
Nome: Sueli Simões 
E-mail: sueli.simoes@fgv.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Assinatura 
 

12.1. Ainda que efetuada fora dos padrões ICP-Brasil, as PARTES reconhecem a assinatura deste 
Contrato por meio eletrônico ou digital como válida e eficaz, nos termos do art. 10, § 2º, da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.200-2”). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Cidade e Estado do São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
jurídicas porventura suscitadas em decorrência deste instrumento que não puderem ser 
solucionadas por consenso. 

 
13.2. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só fim, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam. 

São Paulo, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
PRODAM-SP 

Johann Nogueira Dantas 
Diretor-Presidente 

CPF/MF: 561.964.155-49 
 
 
 

 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
Carlos Ivan Simonsen Leal 

Presidente 
CPF/ME: 441.982.057-87 

 PRODAM-SP 
Elias Fares Hadi 

Diretor de Administração e Finanças 
CPF/MF: 094.438.328-95 

 

Testemunhas: 

 
 

 
 

Nome: Carolina Magnani Hiromoto 

 
 

Nome: Rubens Mario Alberto 
Wachholz 

CPF/ME: 1430.164.689-2 CPF/ME: 024.833.867-68 
 

 
 

Nome: Marcus Vinicius Borges 
Marciel 

 

CPF/ME: 165.117.168-80  
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I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada como Ordenador de Despesa desta Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP
Regula, AUTORIZO a EMISSÃO da Nota de Empenho, à
empresa Logística Ambiental de São Paulo S.A. - LOGA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.032.886/0001-02, com
fundamento no Inc. I Art. 22 da Lei Federal nº 8.666/1993, para
atender o objeto do Contrato nº 027/SSO/2004 referente à
concessão dos serviços divisíveis de limpeza urbana -
Agrupamento Noroeste, para o exercício de 2023, pelo valor total
de R$ 54.428.710,88 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos
e vinte e oito mil setecentos e dez reais e oitenta e oito
centavos), onerando a dotação nº
81.20.15.452.3005.6.010.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 -
Concessão dos Serviços Divisíveis de Limpeza Urbana em
Regime Público, e demais empenhamentos e cancelamentos que
vierem a ocorrer no exercício, onerando a mesma dotação,
respeitando-se o princípio da anualidade.

II - Publique-se

III - Após, a SAF/GCOF para emissão de respectiva Nota de
Empenho e demais providências que julgar necessárias.

São Paulo, 29 de novembro de 2023

Documento: 094345465   |    Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e na qualidade de
Ordenador de Despesa desta Agência Reguladora de Serviços
Públicos do Município de São Paulo - SP-REGULA, inscrita sob o
CNPJ 41.814.509/0001-55, AUTORIZO o empenho
complementar no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais) para para atender às despesas com auxílio transporte para os
servidos cedidos pela Administração Direta, onerando a dotação

. . . . . . . . . . . . . . . .  -
Ad i ist ação da U idade - Auxilio T a spo te, e demais
empenhamentos e cancelamentos que vierem a ocorrer no
exercício de 2023, onerando a mesma dotação, respeitando-se o
princípio da anualidade.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SAF/GCOF para emissão de respectiva Nota de
Empenho e demais providências

São Paulo, 30 de novembro de 2023.

Agência São Paulo de Desenvolvimento

LICITAÇÕES

Documento: 094438128   |    Extrato

PROCESSO Nº 8710.2023/0000541-6

A AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE
SAMPA, representada por seu Diretor Presidente, no uso das
atribuições previstas no Estatuto Social da Agência, TORNA
PÚBLICO o edital de CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO
DE PREÇOS - EDITAL Nº 071/2023, com vistas a registrar
preços referente a serviços especializados para execução de turmas
do Fábrica de Negócios, curso de gestão empreendedora da ADE
SAMPA, por um período de 12 (doze) meses, dentro do município
de São Paulo.

A íntegra do edital (e seus anexos) será publicada no sítio
eletrônico da Agência: https://adesampa.com.br/adeeditais/concorrencia/

CONVITE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
PREÇO GLOBAL

DATA: 08/01/2024 - 10h30m - ABERTURA DA LICITAÇÃO -
PRESENCIAL

LOCAL: Rua Líbero Badaró, 425 - 11º - Centro

O certame será conduzido pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO
composto por:

· Presidente Titular da Sessão: Cristiane Soria - Assessora II

· Suplente: Elisabete Klososki - Gerente Administrativa

· Equipe de Apoio: Natália Marinho da Silva - Analista de
Compras

· Equipe de Apoio: Erika Ribeiro de Paula - Assistente de Compras

· Equipe de Apoio: Luis Felipe Furtado Iannone - Analista de
Compras

· Equipe Técnica: Jessika Piovezan Fernandes - Gerente de
Capacitações

· Equipe Técnica: Jessica Santos Cerqueira - Analista de
Capacitações

GERÊNCIA JURÍDICA
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DESPACHO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS - EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 063/2023

A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA,
representada por seus diretores, conforme seu Estatuto Social,
TORNA PÚBLICO que foram apresentadas, tempestivamente,
quatro propostas para o Edital de Chamamento Público nº
063/2023 pelas seguintes instituições:

a)Instituto Nova Era de Desenvolvimento Socioambiental - CNPJ
nº 17.302.323/0001-32
b)Cooperativa de Trabalho e Assessoria Técnica, Extensão Rural e
Meio Ambiente Amater - CNPJ nº 15.003.758/0001-50
c)Associação Brasileira de Educação Empreendedora - CNPJ nº
13.417.973/0001-72
d)Associação Slow Food do Brasil - CNPJ nº 11.413.597/0001-12

No mais, destaca-se que as mencionadas instituições devem
assegurar a presença de seus representantes legais na sessão
pública do Edital, marcada para o dia 05 de dezembro de 2023, às
10 horas. O evento ocorrerá no seguinte endereço: Rua Líbero
Badaró nº 425, 11º andar, Edifício Grande São Paulo, Centro
Histórico de São Paulo/SP.

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA - ADMINISTRATIVO
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO.

PROCESSO SEI Nº 7010.2023/0008223-4.

ACORDO DE COOPERAÇÃO AC-09.10/2023 CELEBRADO
ENTRE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A. E FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (CNPJ:
33.641.663/0001-44).

OBJETO: A AUTORIZAÇÃO DA FGV, PARA QUE A
PRODAM-SP POSSA DIVULGAR E DISPONIBILIZAR OS
CURSOS GRATUITOS OFERECIDOS PELA FGV E QUE SÃO
INTEGRANTES DO PROJETO DA OEG - OPEN EDUCATION
GLOBAL, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE NO SITE “PORTAL
PRODAM” (EAD PRODAM), POR INTERMÉDIO DE LINK
ELETRÔNICO PARA SEUS COLABORADORES
(EMPREGADOS, ESTAGIÁRIOS E JOVENS APRENDIZES).

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE
04/12/2023.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE
DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS.

TERMO DE DOAÇÃO Nº CO/TD-16.11/2023.

PROCESSO SEI Nº 7010.2023/0010542-0.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 29, INCISO XVII, DA LEI
Nº 13.303/2016.

DOADORA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A.

DONATÁRIA: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL CONEGO
LUIZ BIASI - CPSCLB.

CNPJ: 46.533.725/0001-46.

OBJETO: DOAÇÃO DOS BENS RELACIONADOS NO
DOCUMENTO Nº 093276212 DO PROCESSO SEI Nº
7010.2023/0010542-0, POR LIBERALIDADE, NO ESTADO EM
QUE SE ENCONTRAM.

São Paulo Turismo

COORDENADORIA DE COMPRAS E PESQUISAS
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À

SP-TURIS/DGE

Sr. Diretor,

I - À vista dos documentos que instruem o presente processo SEI
7210.2023/0006378-4, das manifestações da Gerência de
Marketing e Turismo, em especial a o parecer exarado pela
DJC/GJA, doc 094315498, AUTORIZO, com fundamento no art.
30 da Lei nº 13.303/16 e Art. 152, caput, do Regulamento de
Licitações e Contratos da SPTuris, a contratação da empresa:
Fundação 25 de Janeiro, cujo objeto consiste na organização e

realização do evento Expo Fórum Visite São Paulo - 6ª Edição,
bem como prestação do serviço de locação de chão, montagem e
desmontagem de estandes, no valor de R$ 470.000,00
(quatrocentos e setenta mil reais).

(assinado eletronicamente)

Fernanda Ascar

Diretora de Turismo

SP-TURIS/DTR

À

SP-TURIS/DPR

Senhor Diretor-Presidente,

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o Processo
SEI 7210.2023/0006378-4, em especial das manifestações da
Gerência de Jurídica Administrativa 094315498 e da Gerência de
Marketing de Turismo 094201836 e 094400944 com base na
delegação de competência promovida pelo Ato DPR 010/2022,
AUTORIZO, com fundamento no art. 30 da Lei nº 13.303/16 e
Art. 152, caput, do Regulamento de Licitações e Contratos da
SPTuris, a contratação da empresa Fundação 25 de Janeiro, cujo
objeto consiste na organização e realização do evento Expo Fórum
Visite São Paulo - 6ª Edição, bem como prestação do serviço de
locação de chão, montagem e desmontagem de estandes, no valor
de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) e encaminho
os autos para ratificação da decisão.

II. O controle de execução será exercido pela colaboradora
Caroline Braga dos Santos - RF 8585 na qualidade de fiscal, e
Nara de Lima e Sá - RF7305 como suplente.

III - Ato contínuo, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho
para fazer frente as despesas.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Senhor Gerente,

I - Com base nas informações prestadas pela Gerência Jurídica
Administrativa, Gerência de Marketing de Turismo e Diretoria de
Gestão e de Relação com Investidores, RATIFICO a autorização
para contratação da empresa: Fundação 25 de Janeiro, cujo
objeto consiste na organização e realização do evento Expo Fórum
Visite São Paulo - 6ª Edição, bem como prestação do serviço de
locação de chão, montagem e desmontagem de estandes, no valor
de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

II - Publique-se.

(assinado eletronicamente)

Gustavo Garcia Pires

Diretor Presidente

SP-TURIS/DPR

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS
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I - À vista dos elementos contidos no Processo SEI n°
7210.2022/0001117-0, considerando o parecer jurídico 092928863,
as justificativas e manifestações da área técnica 091896270 e
094356995 e o que demais consta dos autos, com base na delegação
de competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO
com fundamento na cláusula 8.2 do contrato, art. 65, I, b e §1º, da
Lei 8.666/93, Decreto 60.041/2020, art. 11, da Lei 10.520/02; no
âmbito federal, Decreto 7.892/13; no âmbito do município de São
Paulo, Lei 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03,
alterado pelo Decreto 56.144/15, o aditamento ao contrato
GLC/CLC nº 062/2023, cujo objeto é a Prestação de serviços de
agenciamento de passagens aéreas, mediante disponibilização de
sistema de gestão de viagens corporativas, firmado com a empresa
LNX TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, para acrescer
12 (doze) passagens aéreas, o que corresponde a 24% do
originalmente contratado.

II - AUTORIZO que o saldo utilizado para cobertura das
passagens seja reservado e empenhado conforme a demanda.

III - DESIGNO, em cumprimento ao art. 40, inciso VII, da Lei
Federal nº 13.303/2016, combinado com o art. 193 do
Regulamento de Licitações e Contratos da SPTuris, que o controle
de execução do contrato será exercido por Vagner Amorim - RF
3339, na qualidade de fiscal e William Nascimento - RF 6937,
como suplente.
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